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coNHECrMENro ffi;ESsADos,
eun A nREFEITURA MUNICInAL, RuAtrzRRÁ LIcrraçÃo, eARA REGISTRo DE pREços NA MoDAUDADE
pRecÂo, NA FoRMA u,rrRôrurcA, coM cnrrÉRIo DE IULGAMENTo MENoR pREÇo poR rrEM, Nos
TERMOS DA LEI Ng 10.520, DE L7 DE JULHO DE 2OO2, DO DECRETO NS 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE
2019, DO DECRETO N9 7.746, DE 05 DE JUNHO DE 2OI2, DO DECRETO N" 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE

2015, DECRETO 7892, DECRETO NS 9.488/18 APLICANDO.SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI N9 8,666,D8 2I
DE luNHo DE 1993, E es ExIcÊNCrAs ESTABELECIDAS NEsrE EDITAL. LEI coMnLEMENTAR Ns 123106 E

t47 /zot4, SUBSIDIARIAMENTE, nELA LEI Ns 8.666193 E DEMAIS LEGTSLAçÃo, son ns corvotçôEs
ESTABELECTDAS NEsrE ATo coNvocaróRto E ANExos.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
www.oortaldecomuraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o
processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com
os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação;
receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantÍver sua decisão;
indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente
instruído a autoridade onsável ud e a hom

2. D0 OBJBTO. " , i

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para sistema de FUTURA E EVENTUAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE RECARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓTEO . CTP

ENVASADO EM BOTrIÃO DE 13KG (REFrr), CARGA DE GÁS COM BOTIIÃO E FORNECTMENTO DE ÁGUA

MINERAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA, SECRETARIAS E FUNDOS DO MUNICÍPIO DE

ETDORADO DO CARAIAS - PA.

O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas neste Edital e

seus Anexos quanto às especificações do objeto,

3. DO REGTSTRO DE PfiEçO§.
t'l

3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que

constam da minuta de Ata de Registro de Preços
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óncÃos rNTEREssADos: DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E PREFEITURA

12 H:OO M DO DIA 16/09/2022 IHORÁRIO DE BRASÍLIA)DATA E HORA DÊ INICIO DAS PROPOSTAS:
12 H:00 M DO DrA 23/09/2022 IHORÁRrO DE BRASÍLrA)DATA E HORA TIMITE PARÁ IMPUGNAÇÃO:
12 H:00 M DO DIA 23/09/2022 IHORÁRrO DE BRASÍLrA)
08H:00 M DO DrA 28/09/2022 (HORÁRrO DE BRASÍLrA)

DUVIDAS E ESCIJTR§CIMENTO

DATA E HORA TINAT DAS PROPOSTAS:

0BH:01 M DO DrA 28/0912022 IHORÁRrO DE BRASÍLrAI.
DATA DE ABERTURA DA§ PROPOSTAS.

sEssÂo pÚslrce:
LOCAL: www.oortaldecom o rasnublicas.com.br

SIGILOSOVATOR ORÇÂDO

MODO DE DISPUTA ABERTO
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4.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBTICAS que permite a

participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

4.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio Www.portaldecompraspublicas.com.br:

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este

Pregão.

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

- licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.5. Ê, de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS

PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem

desatualizados.

4.5.3. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS.

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nq ll.4BB, de 2007, para o microempreendedor

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar ns L23, de 2006.

5.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

S.3.3. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

5.3.4. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.3.5. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e

responder administrativa ou judicialmente;

5.3.6. eue se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9s da Lãi na 8.666, de 1993;

5.3.7. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;

5.3.8. Entidades empresariais que esteiam reunidas em consórcio;

S.3.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão ne

7 46 / 2014 -TCU-Plenário).

5.4. COMO CONDIÇÃO eARA rARTTCInAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM" OU "NÃO" EM CAMPO

PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLANAçOES:
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5.4.3. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar ne 123, de 2006, estando apta a

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

5.4.3.7. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

5.4.3.8. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento

favorecido previsto na Lei Complementar ne L23, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno

porte.

5.4.4. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

5.4.5. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada esrá em

conformidade com as exigências editalícias;

5.4.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

5.4.7. Que não emprega menor de 1B anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

16 anos, salvo menoç a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXIII, da

Constituição;

5.4.8. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP no 2,

de L6 de setembro de 2009.

5.4.9. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1q e no inciso III do art. 5s da Constituição Federal;

5.4.10. Apresentar o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores. SICAF. funto a documentação de

habilitação devidamente atualizado sem pendencias.

5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em

lei e neste Edital.

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o

horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de

envio dessa documentação.

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de

chave de acesso e senha.

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1s da LC nq 123, de 2006.

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

l-so,d§ 41.90. 
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6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema;

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que

somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

7, DO PREENCHIMf,NTO D.A PROPOSTÀ

7.1,. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

campos:

7.1.3. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou

inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou

serviços.

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.

7 .5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (Noventa) DIAS, a contar da data de sua apresentação.

7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações

públicas, quando participarem de licitações públicas;

7.7. Será desclassificada a empresa que apresentar identificação da empresa tais como razão social ou nome

fantasia que venha indicar a mesma.

B. DA ABERTURA DA §E§SÃO, CLASSTFTCAÇÃO DA§ PROPO§TA§ E TORMUIAçÃO »r IANCES.

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e

local indicados neste Edital.

8.2. O(a) Pregoeiro[a) veriÍicará as propostas apresentâdas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo

real por todos os participantes.

8.2.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado

a efeito na fase de aceitação.
I
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8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase

de lances.

8.4. O sistema disponibilÍzará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os Iicitantes.

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, sendo imediatâmente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

8.5.3. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital.

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital.

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último

por ele ofertado e registrado pelo sistema.

,_ 8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lânces intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,50 (cinquenta)

centavos.

8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o

intervalo entre lances nâo poderá ser inferior a três (31 segundos, sob pena de serem automaticâmente

descârtados pelo sistema os respectivos lances.

8.L0. Será adotado para o envio de lances no DIgSão eletrônico o mod em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da

sessão pública.

8.12. A prorrogação automática dâ etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

8.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.

8.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a pregoeirâ,

assessorado pela equipe de apoio, iustificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados

pelo(a) Pregoeiro(aJ.

8.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado

primeiro.

8.1.6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do licitante.
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8.17. No caso de desconexão com o[a) Pregoeiro(aJ, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a

sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do(al Pregoeiro(a) aos

participantes do certáme, publicada no Portal de Compras Públicas,

http://www.portaldecompraspublicas.com.br. quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E

será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(al Pregoeiro(aJ aos

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma

_ vez encerradâ a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, iunto à Receita Federal, do porte da

entidade empresarial- O sistema identificârá em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte,

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC na 123, de 2006,

regulamentada pelo Decreto ne 8.538, de 2015.

8.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na

faixa de até 5% (cinco por cento] acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a

primeira colocada.

8.22. A melhor classiÍicada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

8.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desistâ ou nâo se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

- encontrem naquele intervalo de 570 (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o

critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência,

conforme regulamento.

8.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que

só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do

modo de disputa aberto e fechado.

8.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 3e,

§ 20, da LEI Nq 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:
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8.27.3. Produzidos no país;

8.27.4. Produzidos por empresas brasileiras;

8.27.5. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

8.27.6. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

previstas na legislação.

8.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

empatadas.

8.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor

v proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.29.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.29.4. O(a) pregoeirofa) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados.

8.30. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta class ificada em primeiro lugar quanto à

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital

e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7q e no § 9e do art.26 do Decreto n.s

1.0.024/2079.

9.2.Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo

- fixado fAcórdão ne 145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível do produto

(cinquenta por cento )art.48, inciso II, 1" a lei: 8666.

9.2.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido Iimites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.

9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,

no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

i,soàs.r:.lc 'Poro qa* !cr)'.:sv*jcrn. e sorbonr... o môoob S§NÊiOR Íel ,sta.'
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9.5. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

9.5.3. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro[a) por solicitação escrita e justificada do

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo[a) Pregoeiro(a).

954 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo[a) Pregoeiro(a), destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras

informações pertinentes, a exemplo de catiálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou,

se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta'

g.5.4.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à

v realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu

perfeito manuseio, quando for o caso.

9.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro[a) examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação'

9.7. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para

a sua continuidade.

9.8. O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em

condições diversas das previstas neste Edital.

9.8.3. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro[a) não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.8.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a

- proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida, se for o caso.

9.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) pregoeiro(a) verificará a habilitação do licitante,

observado o disposto neste Edital.

10.1Como condição prévia ao exame da documentação de habilitaçâo do licitante detentor da proposta classificada

em primeiro lugar, a pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,

mediante a consulta aos documentos inseridos no portal de compras publicas, e ainda nos seguintes cadastros:

10.1.3. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas;

1.0.1.4. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de

Empresas Punidas - CNEP [www.portaldatransparqncia.gov'br/ );
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10.1.5. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de fustiça (wrvw.cnj.jus.br/improbidacle_adni/consultar-requerido.php ).

10.1.6. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU

https://contas.tcu.gov.br/ords/flp= I 660:3 :0

10.7.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 72 da Lei no 8.429, d.e 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

70.1.7.7. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

v Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

1,0.1.7.8. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros.

I0.7.7.9. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

10.1.8. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição

de participação.

10.1.9. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

2.1. Caso atendidas as condições de participaçáo, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL

DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação

econômica financeira e habilitação técnica.

2.2. Constatado o atendimento das condições habilitatórias, proceder-se-á a análise das exigências do Termo de

- Referência, TERIIO DE REFERENCIA, que após realizada e cumprida será expedido relatório pela Equipe Técnica

deste Município, declarando assim o vencedor, sendo-lhe homologado o objeto deste certame pela Prefeita

Municipal que procederá posteriormente com a homologação do processo licitatório.

10.1.10. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS

PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sescão pública, ou encaminhar, em conjunto com a

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

2.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios

eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela Pregoeira lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões)

válida(s), conforme art.43, §3q, do Decreto L0.024, d.e 2019.

2.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital,

via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.
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2.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

o Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPI/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente

permitidos.

o Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

, Serão aceitos registros de CNPf de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

o Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação

relacionadâ nos itens a seguir, para fins de habilitação:

IO.2. HABILITAçÃO JURiDICA:

10.2.3. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

funta Comercial dâ respectiva sede;

70.2.4. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da âutenticidâde no

sítio www.port aldoentoreendedor.pov.br;

10.2.5. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELIT ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento pessoais com fotos comprobatório de seus administradores;

10.2.6. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Regisko onde

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

10.2.7. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas furídicas do

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

10.2-8. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na runta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ne 5.764, de 1971;

10.2.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

L0.2.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva;

10-2.17. Certidão de enquadramento de micro empresa ou empresa de pequeno porte emitida pela

iunta comercial do estado da empresa;

10.2.72. Documentos pessoais com foto dos sócios administradores, o mesmo deverá esta autenticado

per cartório de oficio competente, ou por membros da comissão permanente de Licitação de Eldorado do

Câraiás, ou por qualquer outra certificação que seja o mesmo pela internet.
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10.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

10.3.3. CNPI - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas juntamente com o QSA, conforme o caso;

10.3.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne'1..75L,

de 02/10/20L4, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.3.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a .justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeÍto de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1s de maio de 1943;

10.3.7. Prova de regularidade iunto à Fazenda Estadual, através dâ Certidão Negativa conrunta junto aos

Tributos Estaduais, emitÍda pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

10.3.8. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, atrâvés dâ Certidão Negativa junto aos Tributos

Municipais, emitidâ pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;

10.3.9. Certidão negativa iunto ao município de Eldorado do Carajás, emitida pelo departamento de tributos

do município ou pelo site. httos;//eldoradodocaraias-

pa.nobesistemas.com.br/tributos /document validator/new#. a mesma também poderá ser

solicitada através do E-mail: tributos(ôeldoradodocarajas.oa-gov.br.

10.3.10. Alvará de funcionamento da sede da empresa.

10.3.11. Certidão da vigilância sanitária.

LO.3.12. Caso o licitante detentor do menor preço seia qualificado como microempresa ou empresa de

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

10.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO.FINANCEIRA.

10.4.3. Certidão Negativa de falência, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nq 11.101, de 9.2.2005J,

expedida pelo distribuidor da sede da empresa e no âmbito federal, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que

esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

10.4.4. Certidão Simplificada da lunta Comercial do Estado do domicilio ou sede da licitante emitida nos

últimos 60 dias;

10.4.5. Certidão Especifica contendo todos os atos registrados na lunta Comercial do Estado do domicilio ou

sede da licitante emitida nos últimos 60 dias;

10.4.6. Balanço patrimonial e demonstrações conlábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a suâ substituição por balancetes

lsdios 4r.?o 'P&a qce tod,.)swjam, e soib<m., a mõo dô SENHoR fez lllo.'
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ou balanços provisórios, podendo ser âtualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3

(trêsJ meses da data de apresentação da proposta;

10.4.6.7. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

10.4.6.8. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato socÍal/estatuto social.

10.4.6.9. Caso o licitante seia cooperativa, tâis documentos deverão ser acompanhados da última auditoria

contábil-financeira, conforme dispõe o aÍtigo L'1.2 da Lei ne 5.764, de 1971, ol de uma declaração, sob as

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

10.4.6.10. Devera apresentar junto ao balanço o termo de abertura e encerramento do mesmo.

10.4.6.11. Certidão de regularidade do profissional (Contador) que atesta o balanço patrimonial

dentro do prâzo de validade;

10.4.7. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LGJ, Solvência Geral {SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação

das fórmulas:

LG= Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

SG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
Ativo Total

LC= Passivo Circulante
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Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
Ativo Circulante

10.4.8. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deveÉo comprovar, considerados os riscos para a

Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o pâtrimônio líquido mínimo de

10olo (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

10.5. QUALIFICAçÁO TÉCNICA.

10.5.1. Atestado de capacidade técnica expedida por Órgão da Administração Pública ou Privada, comprovando a

boa execução de serviços/fornecimento da mesma natureza do objeto licitado, contendo o grau de satisfação

quanto ao nível de atendimento e qualidade, para os atestados emitidos por pessoa jurídica de público privado o

mesmo devera possuir firma reconhecida a cartório a que sub escreveu.

10,5.2. Os atestados deverão conter um quantitâtivo no mínimo de 10 7o correspondente a cada item cotado.

10.5.3. Declaração que se compromete em entregar os produtos dentro da sede do município dentro do prazo.

10.5.4. Para o item 05 e 06 do termo de referência deverá apresentar Certificado de autorização de revenda,

emitido pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Nâtural e Biocombustíveis - ANP, devidamente válido.

10.5.5. Para o item 05 e 06 do termo de referência deverá apresentar Alvará de Licença em nome da licitante

emitido pelo Corpo de Bombeiros, (HABITE-SE) devidamente válido.

DEMAIS DOCUMENTOS OBRTGATÓUO ;UrurO n HABTLTTAçÃO IURÍDICA
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11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORAS a

contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá

lssiês 41.20 'Pqrc aro to<it\s vgstn' e 5o/Ô4m . o mrio do SÊNHAR fez isto
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Proposta de preços; [apresentâr em papel timbrado da empresaJ.

Declaração de sujeição às condições estabelecidas no edital e de inexistência de fatos supervenientes impeditivos

da habilitação; (apresentar em papel timbrado da empresa).

Declaração nos termos do inciso XXXIII, art. 7e da constituição federal; (apresentar em papel timbrado da

empresa).

Declaração de elaboração independente de proposta; (apresentar em papel timbrado da empresa).

Declaração do porte da empresa; (apresentar em papel timbrado da empresa).

Declaração de idoneidade; fapresentar em papel timbrado da empresaJ.

Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação; (apresentar em papel timbrado da empresaJ.

10.6. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante

_ gualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a

todas as demais exigências do edital.

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

10.7. Caso a proposta mais vantajosa seia ofertâda por licitante qualificada como microempresa ou empresa de

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

10.8. A não-regulaÍizaçã,o fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será

concedido o mesmo prazo para regularização.

- 10.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) Pregoeirofa) suspenderá a

sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não âpresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresenú-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.11. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne 123,

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitânte será declarado

vencedor.
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11.1.3. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

11.7.4. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

l11.Z. Aproposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução

do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

1.t.2.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, vinculam a Contratada.

11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor

global em algarismos e por extenso [art. 5e da Lei ne 8.666/93).

11.3.3. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas

de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de

desclassificação.

11.S. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão

disponíveis na internet, após a homologação.

11.7. Aadministração quando entender que os valores estão inexequível poderá solicitar das empresas declaradas

como arrematantes a planilha de composição, encargos sociais, encargos trabalhista, despesa com pessoal, frete

juntamente com notas fiscais de entrada ou de saída de acordo o itens já arrematados.

11.8. A empresa que eventualmente for detentor do menor valor do ultimo lance fica impedida de pedir a

desistência do mesmo podendo ser penalizada na forma da lei.

1-2.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos,

para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)

decisão[ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema'

!2.2. Havendo quem se manifeste, caberá o(a) Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a existência de motivação

da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

lZ.Z.3. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições

de admissibilidade do recurso.

lZ.Z.4.A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência

desse direito.

72.2.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, quere
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apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa

de seus interesses.

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

\2.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste

Edital.

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.3. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos

anulados e os que dele dependam.

13.1.4. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regulatizaçáo fiscal e

trabalhista, nos termos do art.43, §Ls da LC ns L23/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhara sessão reaberta.

L3.2.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do

procedimento licitatório.

13.2.4. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE

COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

74.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do(a) Pregoeiro(a), caso não

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

- 14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o

procedimento licitatório.

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15.3. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, contados a

partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela

fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sançôes previstas neste Edital.

15.4. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de

Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 24 horas , a

contar da data de seu recebimento.
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15.5. A empresa vencedora deverá assinar a ata de registro de preço no prazo máximo de 24 horas a parti do

seu envio podendo a mesma ser assinada digitalmente, o não cumprimento desta clausula a empesa

sofrera sanções administrativas conforme a lei.

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou

emitido instrumento equivalente.

76.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

Contrato/AutorizaçãoJ, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste

Edital.

76.2.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, r Administração poderá encaminhá-lo para

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio

eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento.

76.2.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no

reconhecimento de que:

16.3.3. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei ne 8.666, de 1993;

76.3.4. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

76.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e78 da Lei nq

8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e B0 da mesma Lei.

16.5. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e

poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

76.6. Previamente à contratação a Administraçáo realizarâ consultas para identificar possível suspensão

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, d,a Instrução Normativa ns

3, de 26 de abril d,e 20L8, e nos termos do art. 6e, III, da Lei ne 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao

CADIN.

16.6.3. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

76.6.4. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no

prazo de até 05 [cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penaiidades previstas no edital e anexos.
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16.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata

de registro de preços.

16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou

se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem

de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Edital.

d., Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

b. As obrigações da Contratante e da Contra tada são as estabelecidas no Termo de Referência.

c. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

r

3.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nq 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que:

21.7.3. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado

dentro do prazo de validade da proposta;

21.1.4. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

21.1.5. Apresentar documentação falsa;

27.1.6. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

2t.1.7. Ensejar o retardamento da execução do obieto;

21.1.8. Não mantiver a ProPosta;

21.1.9. Cometer fraude fiscal;

21.t.70. Comportar-se de modo inidôneo;

2t.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, a

juízo da Administração, à multa moratória de 0,5%o (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 100/o (dez

por cento), conforme determina o art. Nq 86, da Lei Ns 8666/93'

Z,..Z.!.A multa preüsta neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura

Municipal de Eldorado dos Caraiás, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com

as multas previstas.

ZL.Z. Ainexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes

sanções administrativas, nos termos do artigo Ns 87, da Lei Ne 8.666/93
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o Advertência por escrito;

o Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20o/o (vinte por cento) sobre o valor total

do contrato;

o Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de

Eldorado dos Caraiás, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem

justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de Eldorado dos Caraiás, será aplicado o limite

máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

o Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administraçã«r Pública, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Ne 87 da Lei Na 8.666/93, cf c art. Ns 7s da Lei Ne 70.520/02 e art. Ns

14 do Decreto Ne 3.555/00.

2L.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 [cinco) dias úteis, a contar da ciência da

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente

informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial, as sanções administrativas previstas neste edital, inclusive a

reabilitação perante a Administração Pública.

2L.6.DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e Íazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

2t.6.T. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM.SE AS SEGUINTES PRÁUCRS:

a) PRríTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução do contrato;

c) PRI{TICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e não-competitivos;

d) PR/íTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTM: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a

apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

2.7 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta

do licitante mais bem classificado
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2.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação

ao licitante melhor classificado.

2.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor,

estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase cornpetitiva.

2.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será

utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses

previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n' 7 .892 /20L3.

2.5 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá

impugnar este Edital.

_2.6 A IMPUGNAçÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema

www.portaldecomoraspublicas.com.br'

2.7 Caberá o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir

sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

2.8 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçáo do certame.

2.9 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados o(a)

Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente

por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico

www.portaldecompraspublicas.com.br.

2.10 O(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 [dois) dias úteis, contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e

dos anexos.

2.11 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo quando

- ," amoldarem ao art. 27 parágrafo 4e, da Lei 8.666/93.

2.t1.3 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo(a)

pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

2.'1.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a

administração.

2.L3 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral,

serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicâs.com.br. sendo de responsabilidade dos Iicitantes, seu

acompanhamento.

2.14 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas,

que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para

responder pela proponente.

2.75 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
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contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração

pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

2.16 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

2.77 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a).

2.18 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília

- DF.

2.19 No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro[a) poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

2.20 Ahomologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

Z.Zl As normas disciplinadoras da Iicitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e

a segurança da contratação.

2.ZZ Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do

processo licitatório.

Z.Z3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o

do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

Z.Z4 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

Z.ZS O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.

2.25.3 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor,

a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

2.26 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o

processo, prevalecerá as deste Edital.

Z.Z7 APrefeitura Municipal de Eldorado dos Carajás, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público

decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de

ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado,

desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório"

2.27.3 A anulação do pregão induz à do contrato.

24.L2.2.A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar
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2.28 É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedadâ a inclusão posterior de informação ou de documentos que

deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação'

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.DortaldecomnrãsDublicas.com.br. e

também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala de Reuniões com a Equipe de Pregão, no Endereço Rua da Rio

vermelho s 01 - Centro - km 100, CEP: 68524-000. nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00, mesmo endereço

e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vistâ franqueada aos interessados'

2.2g lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

TERMO DE REFERENCIA

ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

_, ANExo rI - MoDELo DE DECLARAÇÃo DE SUIEIÇÃo Às cottolçÕEs ESTABELECIDAS No EDITAL E DE

INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO;

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXItl, ART. 7s DA CONSTITUIçÀO FEDERAL;

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPEN DENTE DE PROPOSTA;

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO OO PONTT OE EMPRESA;

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÂO DE IDONEIDADE;

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO;

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE NÃO VíNCULO COM ÓNCÃO PÚSLICO

ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO;

Eldor ado dos Carajás
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TERJr{o DE REFERÊrucm
1- DO OBIETO

1.1. O presente Termo de referência tem por objeto a FUTURA E EVENTUAT CONTRATAçÃO

DE EMPRESA PARA FORNECTMENTO DE RECARGA DE CÁS TTqUEFEITO DE PETRÓLEO - GrP

ENVASADO EM BOTrIÃO DE 13Kc (REFTL), CARGA DE GÁS COM BOTIIÃO n FORNECTMENTO

DE ÁGUA MINERAL, PARA ATENDER As NECESSIDADES DA PREFEITURA, SECRETARIAS E

FUNDOS DO MUNICípIO nn ELDORADO DO CARAJAS - PÀ conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste instrumento:

1.2. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço será de 12meses.

2 JUSTIFICATIVA

PREFEITURA MUNICIPAL

A aquisição dos itens acima elencados atenderá às necessidades de se manter o adequado funcionamento

PREFEITURA, SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS DE ELDORADO DO CARAJAS-PA pois tratam-se de b

issrc.s dr.iô 'Pors q$ú ro.r'r ,5 vqom, esoibcrn... o n'lüodo $ENilO§íe:rslo. "

Rua da Rio vermetho " 01 - Centro - km 1oo, CEP: 6852,r-ooo - Etdorado do Carajás./PA

CX 1.830L ÁCUa N,IINERAL COPO 200ML natural sem gás, acondicionado em copo com no mínimo
200 ml. caixa com 48 unidades, com dados de especificaçãodo produto, peso líquido, marca
do fabricante, data de fabricação epÍazo de validade nãoinferiora 06 (seis) mesesa partir
da data deentrega. De acordo coma RDC ne 274, de 22 desetembro de 2005.

PCT 6.330Ácue ulruenel, GARRAFA 500ML Gaseificação: sem gás, Composição Química: em níveis

aceitáveis pelo ministério da saúde. Embalagem: pacote com 12 frascos, unidade de

Fornecimento: frasco de 500 ml. A água mineral deverá ter validade mínima de 11 (onze)

meses a contar da data de entrega no local determinado. A água mineral deverá ser

entregue em frascos de 500 ml, plenamente preenchidos, munidos de lacre de

inviolabilidades intacto, devidamente lacrados.

2

UND 8.200MINERAL GARRAFÃ0 20 L sem gás, obtida diretamente de fontes

naturais. Acondicionamento: garraffio retornável de 20 litros, lacrado com tampa e lacre

plásticos descartáveis, com rótulo intacto, sem vazamentos, manchas, odores, filros,
fissuras ou amasso; deverá estar em conformidade com as normas vigentes ABNT e

conter, no fundo, data de fabricação, com validade não superior a 3 anos. Rotulagem:

rótulo com carimbo de aprovação ou número do processo no DNPM, contendo, no mínimo,
nome da fonte

RECARGA ÁGUA3.

UND 4464

UND 3.2L45.

UND 149

-

COMPLETO ÁCUe MINSRAL 20L sem gás, obtida diretamente de fontes
naturais. Acondicionamento: garraffio retornável de 20 litros, lacrado com tampa e lacre

plásticos descart'áveis, com rótulo intacto, sem vazamentos, manchas, odores, furos,
fissuras ou amasso; deverá estar em conformidade com as normas vigentes ABNT e

conter, no fundo, data de fabricação, com validade não superior a 3 anos. Rotulagem:

rótulo com carimbo de aprovação ou número do processo no DNPM, contendo, no mínimo,

CARGA DE GÁS GLPacondicionado embotijão de 13 kg tipc doméstico com controlede
segurança testadoaprovado e lacrado para garantia de pesocerto e qualidade. Demais

condiçõesdeverão estar deacordo com a portaria4T de 24/03/99 ANP, NBR- 8614
ABNT para

VASILHAME e GÁS liqueíeito P13 doméstico, com controlede segurança testado, aprovado
e lacrado para garantia de pesocerto e qualidade. Demais condições deverão estar de

acordo com a portaria4T de 24/03/99ANP, NBR- 8614 ABNT para
padrão das válvulas.

GARRAFÃO

padrão das válvulas.

nome da fonte

6.

da

ONDTM DESCRICÃO UND totâl
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de suma importância para o desenvolvimento das atividades dos referidos órgãos. Os produtos serão adquiridos

conforme a demanda de cada setor. Desta feita, faz-se necessário a realização de procedimento Administrativo de

Iicitação, observando sempre a busca da administração pública pela melhor qualidade e o menor desembolso,

através de um procedimento formal de disputa e registro de preços. Por fim, na forma proposta de aquisição mais

vantajosa para a Administração Pública de ELDORADO DO CARAJAS -PA, bem como garantir a prestâção de

serviços públicos nas diversas áreas de atuação do município (assistência social, saúde, educação, Meio Ambiente,

etc.).

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

A Aquisição de água mineral e gás de cozinha visa atender as necessidades dos setores relacionados aos Programas

do Fundo Municipal de Saúde, dos Departamentos da Secretaria Municipal de Saúde, e em especial Unidades e

_- Postos de Saúde e o Hospital Municipal, para realização de atividades administrativas e operacionais rotineiras.

Considerando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, afim de manter a continuidade dos

serviços da Secretaria de Saúde, que a natureza da aplicabilidade desses materiais é constante pela secretaria

municipal, hospital municipal e demais unidades vinculadas ao fundo municipal de saúde e observando também

que já é de conhecimento mútuo a importância da existência desses materiais para prover o bom andamento das

atividades âdministrativas desta secretaria, tal aquisição configura-se como de grande necessidade com a falta

destes mâteriais ocasionaria prejuízo de muitas das importantes atividades desenvolvidas por órgãos vinculada a

esta secretaria.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

A contrataÇão de empresa especializada para fornecimento de água mineral e Gás Liquefeito de Petróleo - GLP (gás

de cozinha) deve-se pela necessidade de atender demanda da Secretaria de Assistência. Considerando a

importância do desenvolvimento dos programas, principalmente no que se refere ao atendimento dos usuários da

rede SUAS, que buscam diariamente atendimento social nesta secretaria. Haia visto que a água e o gás são

indispensáveis ao consumo.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÂO

O serviço se justifica face ao interesse público de executar a contratação de empresa para fornecimento de

vasilhames e recargas de água mineral apropriada para consumo, bem como a aquisição de vasilhames e recargas

de gás 13 Kg (cozinha) para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação e escolas públicas

municipais, onde esses serviços e aquisições se traduzem de suma importância para o preparo da merenda escolar

e água disponível para atendimento ao público nos diversos serviços prestados pelos referidos setores.

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Considerando que a aquisição de materiais (gás e água) são extremamente necessários para a manutenção e

funcionamento das atividâdes desta secretaria.

lustifica-se a solicitação, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, visto que se

faz necessários, para o devido funcionamento interno, onde irá os servidores e usuário dos serviços desta

secretaria, visando também futuros eventos

lsüos 1r.2o 'po/, oae lc,1 ,srphfi. e scíbqrn. . a tnao do SENHOR íez tsto .'
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3. clAssrFrcAçÃo Dos BENS coMUNs

3.1.O obieto do presente Termo de referência é de natureza comum, uma vez que os padrões de desempenhoe

qualidade estão objetivamente definidos neste instrumento,em conformidade com o parágrafo único do Art, 1'

da Leí 10.520 /2002.

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAçÂO DO OBJETO.

4.1 O produto deverá ser entregue acondicionado adequadamente, de forma a permitir completa segurança

durante o transporte, de acordo com a necessidade do Órgão competente.

4.2 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (doisJ

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5. DO LOCAL DE ENTREGA DO PRODUTO

5.1 Os produtos deverão ser entregues nos locais indicado por cada unidade gestora, em conformidade

com as ordens de compras expedidas pelos setores competentes;

5.2 - A proponente deverá comprovar até 20 dias após assinatura de contratos ou outros documentos

equivalentes que possui unidade de fornecimento dos produtos na área urbana do Município de

ELDORADO DO CARAJAS-PA.

6 DO RECEBIMENTO DO PRODUTO

6.1 O recebimento do produto deverá ser efetuado por servidor designado para esse fim, representando a

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJAS-PA

7 OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

7.1 São obrigações da Contratante:

7.2 Receber o obieto no prazo e condições estâbelecidâs no Edital e seus anexos;

7.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformirlade dos bens recebidos provisoriamente com

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

7.4 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corr rgido;

7.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor

especialmente designado;

7.6 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

7.7 Administração não responderá por quaisquer comprornissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

l.oi(r$ 4t.2o'Pa$ que to<los vejon. e s(]lbarn.. a n õodo SENHOSr?7,§tô'
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7.A Permitir acesso dos empregados da CONTRÁTADA às dependências da PREFEITURA MUNICIPAL DE

ELDORADO DO CARAJAS-PA parâ a entrega dos produtos;

7.9 Impedir que terceiros forneçam o produto objeto deste Pregão;

7.L0 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

licitante vencedora;

7 .17 Devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos;

7.72 Solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de

Almoxarifado;

7.73 Solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo serviço de Almoxarifado, o

fornecimento do produto objeto deste Pregão;

7.14 Comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento do produto e interromper

imediatamente o fornecimento, se for o caso.

I OBRTGAÇÕESOeCONTneraOA

8.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua propostâ,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

Decorrentes da boa e perfeitâ execução do objeto e, ainda:

8.2 Efetuar a entrega do obieto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou

validade;

8.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);

8.4 substituir, reparar ou corrigir, às suâs expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o ob.ieto

com avarias ou defeitos;

8.5 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatroJ horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçào;

8.6 Efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de f-ornecimento, de acordo com a necessidade

e o interêsse da PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJAS-PA no prazo máximo de aÉ 3

(três) dias úteisapós o recebimento daAutorizaçãode Fornecimento;

8.7 Efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo máximo de 02

(dois) dias, contado do recebimento da comunicação expedida pelo Setor competente;

8.8 Comunicar ao Serviço competente da PREFEITURA MUNTCIPAL DE ELDORADO DO CARAIAS-PA por

escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

8.9 - A obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

/soíds rl.ro 'pdrc que tôd<'s vejaú. e saíbct,l, .. a nóo do SENHOR íez blo .'
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obrigaçÕes assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e no ato da

assinatura do contrato ou outro documento equivalente;

9. DAS OBRIGAçÔES GERAIS

9.1 Deverá a CONTRATADA observar, também, oseguinte:

9.2 É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAIÁS - PA, durante a vigência do Contraro;

9.3 É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver

prévia autorização da PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJAS-PA

9.4 É vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Pregão.

10. DO CONTROLE E FTSCALIZAÇI{O DA EXECUçÀO

10.1 Nos termos do art.67 Lei ne 8.666, de 7993, será de.;ignado representante para acompanhar e

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularizaçâo de falhas ou defeitos observados.

10.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da l,ei ne 8.666, de 1993.

10.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11. DO PAGAMENTO

11.1 Pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 ítrintal dias, contados a partir da data final

do período de adimplemento e do recebimento da Nota Fi.rcal ou Fatura, através de ordem bancária,

para crédito em banco, agência e conta corrente indicados p' lo contratado.

l1.Z Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestâr a execução do obieto do contrato.

11.3 O Pagamento somente será efetivado depois de veriflcada a regularidade fiscal da contratada,

ficando a mesma ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser renovadas

no prazo de seus vencimentos.

7L.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeçâ a Iiquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a licitante vencedora providencie as medidas

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização

da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

11.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária p

;/
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pagamento.

1.2. DAALTERAçÃODOCONTRATO

lZ.t O Contrato a ser firmado poderá ser alterado nos (:asos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93,

desde que haja interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJAS-PA, com a

apresentação das devidas justificativas adequadas a este Pregão.

Eldorado dos Carajás - PA 13 de setembro de2022.

TIAGO PEREIRA

COSTA:00919426
47
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ANEXO I - PROPOSTA DE PREçOS ODELO

PREGÃO ELETR Nrco Ns x)oü/z022-sRP
sessÂo pÚsLrce, - --/-- /2022, i\s ----H----MIN (----) HORAS.

LOCAL: PREFEITURÁ MUNCIPAL DE

IDENTIFI O DA PROPONENTE

N9 DA AG NCIA:

rTEM ESPECIFICAÇÔES UND QUT.
VALOR

uxrrÁruo ns
VALOR

TOTAL RS

A empresa declara que

. Estâo inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais,

sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda os gastos com transporte e acondicionamento dos produtos em

embalagens adequadas.

o Validade da proposta: 

- 

(-) dias.

. Prazo de inicio de fornecimento/execuçâo dos serviços de acordo com o estabelecido no termo de referencia do edital

desse processo.

\- . Que não possui como sócio, gerente e diretores, servidores da prefêitura municipal de

companheiro ou parente até terceiro grau.

uf, e ainda cônjuge,

. Que o prazo de inicio da entrega de 72 (horasl mediante ordem de serviços dos produtos será de acordo com os termos

estabelecidos no anexo, deste edital a contar do recebimento, por parte dâ contratada, da ordem de comprâ ou documento

simitar, na da Prefeitura Municipal de Eldorado dos Carajás CEP: 68524-000 - Eldorado do Carajás/PA,

uf todos os equipamentos serão avaliados, sob pena d,: devolução de não aceite, caso não atenda a

descriminaçâo do termo de referência do referido edital ou de má qualidade.

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS. serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotaçôes contendo preços excessivos, simbólicos, de valor zero ou

inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou aindô que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais

NOME DE FANTASIA:
RAZÁO SOCIAL:
CNPJ

INSC. EST.:

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM [ ) NAOO
ENDEREÇO:

CIDADE:BAIRRO
E-MAIL:CEP:
FAX:TELEFONET
TELEFONEICONTATO DA LICITANTEI
CONTA BANCARIA DA LICITANTE:BANCO DA LTCITANTE:

Ldos 4!.2o 'Paía quê toat]§ vddfi. e ssibo,ll . o fióo do SENI|OR Íez rsto '
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PREFEITURA DE ETDORADO DO CARAIÁS
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO. CPL

ANExo rr - DECLARAçÃo DE sulErÇÃo Às conntçÕEs rsresEI.EcIDAS No EDITAT
FATos supERvENIENTEs IMPEDITIVoS DA HentltreçÃo

E DE rNExrsrÊNcIe »s

pRrcÃo srnrRôrrrlco Ne xxxx/z 02 2 -sRP

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE

o(A) PREGOEIRO(A) E EQUIPE DE APOIO.

portador do RG abaixo assinado, na qualidade de responsável legal da

proponente, CNPJ declara expressamente que se sujeita às condições

estabelecidas no edital acima citado e que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo

licitador quanto à qualificação apenas das proponentes que tenham ;rtendido às condições estabelecidas no edital e

que demonstrem integral capacidade de executar o fornecimento do bem previsto.

declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou

que comprometa a idoneidade da proponente nos termos do artigo 32, parâgrafo 2e, e artigo 97 da lei ne 8.666, de

21 de junho de 1993, e alterações subsequentes.

€r, 
- 

de 

-2022.(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)

l,sods d1.ào 'Pcro Çue ,sdi !§ rcjonT . e *c§lb*m... s rÉüo do S§NirO& lea rslo
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PREFEITURA DE ELDORADO DO CARAJAS
DEPARTAMENTO DE TICITAÇÃO - CPt

ANExo rrr - MoDELo DE DECLARAÇÃo Nos rERMos Do INCISo xxxIII Do ARTIco 7e DA
CONSTITUIÇAO FEDERAL

pnecÃo rlrrnôNrco Ne xxxx/2022-sRP

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

..., por intefmédio de seu representante legal o{al sr(a)

portador(al da carteira de identidade na ................ e CPF ne.."....'.................., declara, para fins do

disposto no inc. v do aÍÍ. ne 27 da lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela lei nq 9.854, de 27 de

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de dezesseis anos.

ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz [ ]1.

(dataJ

(representante legal)

I ObseNação: em caso afirmativo. assinalar a ressalvaacima

inscrito no CNPI nq ...........

holos 41.20:'Wo que lad'rs vqio,n ê soíbofi.. a fióo do SENIIO§ íez isto '
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PREFEITURA DE ELDORADO DO CARAIÁS
DEPARTAMENTO DE TICITA O.CPL

ANEXO rV - DECLARAÇÂO DE ETABORAçÃO TNDEPENDENTE DE PROPOSTA. (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N9 XXXX/2022-SRP

(identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de

(identificação completa da licitante), para fins do disposto no edital de licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Ns

XI(XX/2O22-SRP, declara, sob as penas da lei, em especial o art.299 do código penal brasileiro, que:

_ A) A proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNIC0 Ne xxxx /2O22-SPIP, foi elaborada de

maneira independente (pelo licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO

ELETRÔNICO Ns XXXX/2O22-SRP, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

B) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO Ne XXXX/2022-SRP

não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO

ELETRÔNICO Ne XXXX/2022-SRP, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

C) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro pârticipante

potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO Ne XXXX /2O22-SRP quanto a participar ou não da referida

licitação;

D) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO Ns XXXX /2O22-SP.P não

será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante

potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO Ne XXXX /2O22-SRP antes da adjudicação do objeto da referida

licitação;

E) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ETETRÔNICO Ne XXXX /2O22-SP|P não

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do

município de uf, antes da abertura oficial das propostas; e

F) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações

para firmá-la.

DE.......... DE.2022.

REPRESENTANTE LEGAL

fuoícs .rr.?o. 'pdtÇ ítruê loo rs vejom, s so,àílm... o nloo do S§NlrOÊ fer rstcr . '
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PREFEITURA DE ELDORADO DO CARAJAS
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO - CPL

ANExo v - DECLARAÇÂo Do P0RTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE)

pnEcÃo rrrrnôNrco Ne xxxx/z0zz-sRp

[Nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (LTDA, S.A, etc.J, endereço completo, inscrita no cnpj sob o

no 1XXyü1, neste ato representada pelo [cargo] lnome do representante [egal], portador da carteira de identidade

n, [XXXX], inscrito no CPF sob o ne [XXXX], declara, sob as penalidades da lei, que se enquadra como

_ microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. 3q da lei complementâr nq 123 de 14 de

dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em

nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4q do art. 3a da lei complementar n0 123 de 14 de dezembro de

2,006.

declaro, para fins daLC 123 /2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser:

( ) Microempresa - receita bruta anual igual ou inferior a 360.000,00 e estândo apta a fruir os benefícios e

vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedaçôes legais impostas pelo § 4q do ârt.

3q da lei complem entaÍ ne 123 /06 alterada pela LC 147 /2014.

( ) Empresa de pequeno porte - receita bruta anual superior a 360.000,00 e igual ou inferior a 4.800.000,00

valores , estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma

das vedações legais impostas pelo § 4q do art. 3e da lei complementar ne l23f06alterada pela LC 147 /20L4.

obseruações:

. esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como me ou EPP, nos termos da LC

* 
123, d" 14 de dezembro de 2006;

. a não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da licitante como me ou EPP,

nos termos da LC ne LZ3 /2006, ou a opção pela não utilização do direito de tratamento diferenciado.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR
(NO CASO DE ME E EPP)
CPF: XXX.XXX.XXX-XX

CRC:

lsitas 41.eo:'pdrc qúe t&i"svqotô. e saibdtn... a tnao do SENHOR íeÍ islo.'
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PREFEITURA DE ELDORADO DO CARAJÁS
DEPARTAMENTO DE TICITAçÃO . CPt

ANEXO VI - DECLARAçÃO DE IDONEIDADE

Ao REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO COM TIMBRE DA

- PROPONENTE

PREGÃO ELETRÔNICO N9 XXXX/2 02 2 -SRP

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE

o(A) PREGOEIROIAJ E EQUIPE DE APOIO

A empresa ......, inscrita no CNPf ne ..................r!...r.rrrrr.i, por intermédio de seu representante legal o

Sr portador da carteira de identidade nq...................... e do CPF nq ......................., declara não ter

recebido do município de ou de qualquer outra entidade da administração direta ou indireta, em

âmbito federal, estadual e municipal, suspensão temporária de participação em licitação e ou impedimento de

contratar com a administração, assim como não ter recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar

com a administração federal, estadual e municipal.

EM,_DE_D82022.

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)

lscros cr.ão "Poro qilÊ tao 's veiçm. e sotóom .. a mão do SrNHOR fê.? Í§lo '
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PREFEITURA DE ELDORADO DO CARAIÁS
DEPARTAMENTO DE LICITAçÃO . CPt

ANEXO Vrr - DECLARAçÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUTSTTOS DE HABILITAçÂO. (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N9 XXXX/ 2O22-SRP

declara, em conformidade com a lei ns L0.520/02, que cumpre todos os requisitos para habilitação para este

cerrame licitatório na PREFEITURA MUNICIPAL DE IUF - PREGÃO ELETRÔNICO Ns XXXX /2022-

SRP

D82022

(ASSTNATURA DO RESPONSÁVEI E CPF)

DEEM,

i-§§,'ú§ "st ls. 'pôro liij$ isô .,s rÍÊj«l:, e *qürbff?i... ç n:a+ do $5Àtl$Ê f*r rslo - '

Rua da Rio vermetho o 01 - Centro - km 1oo, CEP: 6852r' -ooo - Etdorado do Carajás,/PA
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PREFEITURA DE ELDORADO DO CARAIÁS
DEPARTAMENTO DE LICITAçÃO. CPt

ANEXO VIII DE NÃo VÍNCUL0 CoM ÓRGÃo PÚBLIC0

A empresa , portador do IINPJ n9. tendo como seu sócio

representante portador do CPF ne- declaro, para os fins que se fizerem

necessários, que não possuo vínculo, direta ou indiretamente, com a Administração Pública de Eldorado do

Carajás-Pa ou, em conformidade com inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal.

EM,_DE_D82022.

(ASSTNATURA DO RESPONSÁVSL E CPF)

/soras dr.eor 'Poro que tad,:,svejam. e saibam... s fiõo do §6NHOÊ1€ rsto.
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ANEXO IX MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS DE PREÇOS N9

PREGAO ELETRONICO NS
Aos _ dia(s) do mês de _de dois mil e vinte e dois, O Município de Eldorado dos Carajás, através da

Prefeitura Municipal de Eldorado dos Carajás, nos termos da Lei 8666/93 Lei nq 10.520, de 17 de julho de 2002,

publicada no D.O.U. de 18 de;ulho de 2002, Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, decreto Ne 7.892,D823

DE JANEIRO DE 2013, DECRETO Ns 9.488 DE 30 DE AGOSTO DE 2018 e das demais normas legais aplicáveis, em

face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico para Registro de Preços,

OBIETO: FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE RECARGA DE GÁS

LIQUEFEITO DE PETRÓLEO. GLP ENVASADO EM BOTIJÃO DE 13KG (REFIL), CARGÂ DE GÁS COM BOTIIÃO E

FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURÁ, SECRETARIAS E

- FUNDOS DO MUNICÍPIO DE ELDORADO DO CARAJAS - PA. tendo sido os referidos preços oferecidos pela

empresa(s) cuja(sl proposta(s) foi classificada(s) em primeiro Iugar no certame supracitado.

As quantidade são estimadas e não constitui qualquer compromisso futuro para contratação, devendo ser

entregues apenas as quantidades solicitadas pela Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajás, de acordo com a

necessidade da mesma, nos locais determinadas nas ordens de compras ou serviços. Empresa:

XXXXXXXXXXXXXXXXXDfiKG; C.N.P.I. ne XXXXXXXXXXXXXXX, representada neste ato pelo(a) Sr(a).

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, C.P.F. ne XXIüXXXXXXX e R.G. nq UXXX)(XXXXXXXXX.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREçOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (dozeJ meses contados a partir da sua assinatura,

r- durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses previstas nos

artigos 17 e 18 do Decreto ne 7.897/2013 e devidamente comprovadas as situações preüstas na alínea "d" do

inciso II do art.65 da Lei na 8.666/1993.

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a contratânte não estará

obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira excjusivamente pelo Sistema Registro de Preços,

podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando iulgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de

qualquer espécie ao fornecedor, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de

fornecimento em igualdade de condições.

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Pleços o fornecedor assume o compromisso de

atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as

condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de

quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA TERCEIRA . DA UTILIZAçÂO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

QUT.
VALOR

UNITÁRIO R$
VAI,OR

TOTAL R$
UNDITEM ESPECIFICAÇÔES

I II

lsotcs 4t ?o 'poía quê tad15 vejaln. e saibar.l d Ínõo dô S€NHOP Íez isrô
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DEPARTAMENTO DE LICII'AÇÃO - CPL

3,1 Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública

Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que

devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer

uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse,unto ao Contratante, para que este

indique os possíveis fornecedores e respecüvos preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação.

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiárÍo da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata,

desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante.

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços.

Parágrafo quarto: Os quantitativos referente as adesões à âta de registro de preços não poderá exceder, na

totâlidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador

e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

O recebimento, o local e o prazo de entrega do matéria deverão ocorrer em de 72 horas corridos acordo com as

especificações contidas na ordem de compras/serviço ou nota de empenho, de acordo com a necessidade e

interesse da secretaria solicitante podendo ocorrer em qualquer parte do município.

CLÁUSULA QUINTA . DO PAGAMENTO

1. Executadas e aceitas as entregas, a CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal, medição e Certidões no Protocolo

do na Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajás, CEP: 68524-000, para fins de pagamento, mediante ordem

bancária creditada em conta corrente do fornecedor, a partir do 15" (décimo quinto) dia útil do mês subsequente,

conforme planejamento e disponibilidade financeira. As notas deverào ser entregues entre 15 a 30 de cada mês.

1.1. Os pagamentos serão realizados de acordo com o cronograma rle desembolso (fisico-financeiro) determinado

pela Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajás, em se tratando de empresas declaradas como ME ou EPP no

período máximo de 30 [trintal dias para cada parcela da obrigação, e em consonância com a respectiva

disponibilidade orçamentária.

2, Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das provas de regularidade para

com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal e relativa à Seguridade Social (CNDJ, ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço (FGTS) e à fustiça do Trabalho (CNDT), demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargos sociais instituídos por lei.

3. A Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajás reserva-se o drreito de recusar o pagamento se, no ato da

atestação, os serviços ou produtos fornecidos que não estiverern em perfeitas condições ou estiverem em

desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

4. A Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajás poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes

a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termils deste Pregão Eletrônico/SRP.

|.eias 4r2o 'pdío qae totí..srejafi, e soibam. . o trào do SENHOR Íez isto .'
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PREFEITURA DE ELDORADO DO CARAIÁS
DEPARTAMENTO DE tI O.CPt

5. Nenhum pagamento será efetuado à Iicitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de

pagamento.

5.1 - Nos casos de eventuais antecipações de pagamentos, fica convencionado que será aplicado o percentual de

LOo/o (dez por cento) de desconto sobre os valores disponibilizados.

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de alguma

forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Prefeitura Municipal de

Eldorado do Carajás entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será a

seguinte:

EM=lxNxVP

v Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = NÍrmero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1 = (TX) / 365 =, I= (6/100)/365 => I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 670.

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada posteriormente.

cLÁusuLA sExrA - DAs coNDrÇÕEs DE FORNECIMENTO

A execução dos serviços ou fornecimento de produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido dos

serviços.

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a

entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento, observando as normas e
v

obrigações constantes no Edital, no Termo de Referência e nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços, a Administração da

entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções:

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra recibo do representante

legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente

justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração;

II - multa d,e O,7o/o (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações

estabelecidas, até o máximo de 1.0o/o (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no prazo

máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;

III - multa de LOo/o (dez por cento) sobre o valor do material não entregue, no caso de inexecução total ou parcial

do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem

embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou '"il
l-§.llc.s dr.io 'píÍío üúd ,odr s vg'om e s*íbcm .. a moo ob $§Nl*O§ lee lslcr.. '
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objeto o qual foi registrado os prazos.

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05

(cinco) anos, garantido o direito préúo da citâção e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a

licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não fornecer ou prestar serviços, deixar de

entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar drrcumentação falsa, ensejar o retardamento da

execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se

de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no par'ágrafo primeiro desta cláusula poderão ser

aplicadas juntâmente com as dos incisos "ll" e "ll[", facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo

v processo, no prazo de 05 (cincoJ dias úteis.

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valol da garantia prestada, além da perda desta,

responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela

Administ|ação ou, quando for o caso, cobrada.iudicialmente.

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas iunto ao cadastro de fornecedores da

entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período,

sem prejuízo das multâs previstas no Edital e das demais cominações legais.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS: Quando. por motivo superveniente, o preço registrado

tornar-se superior ao preço praticado pelo mercado, o órgão gerenciador deverá:

8.1 Convocar o contratado visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo

mercado;

8.2 Frustrada a negociação, liberar o contratado do compromisso a:,sumido;

8.3 Convocal os demais classificados para conceder igual oportunidlde de negociação

v 8.4 quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços re listrados e o classificado, mediante oferta de

justificativai comprovadas, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá;

8.5 Liberar o contratâdo do compromisso assumido, sem aplicação de sanção administrativa, desde que as

justificativâs sejam motivadamente aceitas e o requerimento ocorra antes da emissão de ordem de compras;

8.6 Convocar os demais contratados para conceder igual oportunidade de negociação.

8.7 Nãc logrando êxito nas negociações, o órgão gerenciador deve proceder à revogação da Ata de Registro de

Preços e à adoção de medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

8.8 Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, será adotado o critério de revisão, como forma de

restabelecer as condições originalmente pactuadas.

8.9 A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência da Atà, desde que a parte interessada comprove a

ocorrêncie Jc lato imprevisível, superveniente à formalização la proposta, que importe, diretamente, em

majoração Ce seus encargos.

Lo(.t 4!.?o. 'para qué tad ,s ve.iam. ú satbatr a rndo rio SENHOR Íez islo '
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8.10 Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no item anterior,

deverá ocorrer de íorma proporcional à modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por meio de

memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada.

8.11 Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo

caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem como

aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de

reajustamento, modalidade que não será admitida neste registro de preços, posto que a sua vigência não supere o

prazo de um ano.

8,12 Não será concedida a revisão quando:

8,13 Ausente â elevação de encargos alegada pela parte interessada;

! 8.!4 O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorndo antes da formulação da proposta definitiva

ou após a finalização da vigência da Ata;

8.15 Ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoraçâo dos encargos atribuídos à parte

interessada;

8.16 A parte interessâda houver incorrido em culpa pela maloração de seus próprios encargos, incluindo-se, nesse

âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento.

CLÁUSULA NONA . DAS CONDIçÔES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especiÍicações

técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representânte designado

pela contratante.

Parágrafo Primeiro: Os serviços ou produtos deverão ser de ótima qualidade, e deverão ser executado ou

fornecidgs no meio de comunicação constante na ordem de serviços, ordem de compras ou nota de empenho,

acompanhadc,s das respectivas notas fiscais;
v 

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma:

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços ou

produtos coin as especificações constantes da proposta da empresa.

ll - Defir itivrmt"nte, após a verificação da qualidade, da quantidadr: dos serviços ou produtos e sua consequente

aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias

úteis após o recebimento provisório.

CLÁUSULÁ DÉCIMA - DO CÂNCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo

especí[icr, assegurado o contraditório e ampla defesa:

A pedidc.r, quando:

. comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força

matC,r;

o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inextquível em função da elevação dos preços de

4\.
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mercado dos insumos que compõem o custo do serviços.

. Por iniciativa do Ministério da fustiça, quando:

. não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

o perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

o por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;

. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

. nãô compârecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro

de Preços;

. calacterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de

Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUToRIzAçÂo PARA AQUISIçÃO E EMISSÂO DAS ORDENS DE COMPRA

OU SERVIçOS

As aquisiçÕes d3 objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadâs, caso a caso, pela contratante.

Parágrafo Único: A emissão das ordens de serviços ou ordem de compras, sua retificação ou cancelamento, total

ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitâdos, quântitativos

superio:r,s àqrreles registrados, em função do direito de acréscimo tle até 250lo (vinte e cinco por cento) de acordo

com o § 1 I rl". ari. 65, da Lei ne 8.666/93.

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a corrtratação se dará pela ordem de registro e na

razão dos l espectivos limites de fornecimento registrados na Ata.

Parágrafo Segundo: A supressão dos serviços ou produtos registradas nestâ Ata poderá ser total ou parcial, a

critério da ACrninistração, considerando-se o disposto no parágrafo 4q do artigo 15 da Lei np 8.666/93.

CLÁUSULÂ DÉCI}IA TERCEIRA . DOS PREçOS DOS ITENS DE FORNECIMENTO OU SERVIçOS

Os preços ofurtados pela empresa classificada em primeiro lugar, signaúria da presente Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreaiustáveis pelo período de 12 (doze) meses,

contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAçÕES DO FORNECEDOR

A empiesa í:r necedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital, Termo de referência e ata de

registro de prcços, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade.

CLÁUSUI-A DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

São obrigações do contratante, as constantes no edital, termo de Referência e atâ de registro de preços:

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento[s) da(s) Nota(s) Fiscal(aisJ/Fatura(s) da contratada, após a efetiva

entreg3 dos pr.'!dutos e emissão do Termo de Recebimento.

Parágrafc Sogr:ndo: Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto licitâdo por intermédio do fiscal especialmente

lsalas 41 2o 'poÍo que lao ,s r?jotn. ê solbafi . a tnóo do SEN*OR Ícz isto.'
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designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterâções.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIçÔES FINAIS

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços e a proposta da empresa classificada em

lq lugar.

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições

constantes das Leis nq 8.666/93 e 70-520/2002 e demais normas aplicáveis'

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensâ oÍicial, condição

indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante.

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas

administrativernente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Eldorado dos Carajás, com exclusão de

qualquer outro.

E, por es iart,ur assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duasJ vias de igual teor e forma,

na pre'sença Cas testemunhas que também o subscrevem.

Eldorado dos Carajás - PA, em 
- 

de 

- 

de 

-.

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE ELDORADO DOS CARAIÁS
CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL DA EMPRT'SA
cNPl N'_._._/_-_

CONTRATADA
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ANEXO X

MINUTA DE CONTRATO

O Município de Eldorado dos Carajás, através da Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajás, neste ato

denominado contratante, com seguinte endereço Rua da Rio vermelho q 01 - Centro - km 100, CEP: 68524-000,

representado pelo Sr.a Prefeita Municipal lara Braga Miranda, e de outro lado a empresa

inscrita no CNPJ (MF) sob o n.s estabelecida doravante denominada

simplesmente contratada, neste ato representada por 

-- 

portador da Cédula de Identidade n.e

e CPF [MF) n.q celebram o presente contrato, do qual serão partes integrantes o

edital do Prcgão Eletrônico n-e 

-/-e 
a proposta apresentada pela contratada, sujeitando-se o contratante e a

contratadâ às normas disciplinares das Leis nq 8.666/L993 e 10.520/2002, Decreto 10.024 de 20 de Setembro de

2019 e suas alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições que se seguem:

CIÁUSULA PRIMEIRA. DO OBIETO

1. o presente conrraro tem como obieto: FUTURA E EVENTUAL CONTRATAçÂo DE EMPRESA PARA

FORNECIMDNTO DE RECARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓI,EO - GLP ENVASADO EM BOTIJÂO DE 13KG

(REFIL), CARGA DE GÁS COM BOTIJÃO E FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL, PARÁ ATENDER AS

NECESSIDADES DA PREFEITURA, SECRETARIAS E FUNDOS DO MUNICÍPIO DE ELDORADO DO CARAIAS - PA.

1. Os pt'eçr,s dcs serviços são aqueles constantes da Planilha apresentada pela contratada, sendo que o valor total

do contrato é de R$

UND

2. Os quantitativos indicados na Planilha constante do Anexo do edital do Pregão Eletrônico são meramente

v estimativos, não acarretando à Administração do contratante qualquer obrigação quanto a sua êxecução ou

pâgamento.

3. As despesas oriunda do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária: XXX)(XXX)Oü)ü

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS

1. A CONTRATADA ficará obrigada cumprir os prazos apresentados em sua proposta e aceÍtos pela administração

para execução dos serviços, contado do recebimento da autorizirção de serviço expedida pela Prefeitura de

Eldorado dos Carajás.

2. Eventuais fornecimento deverão ser iniciados em 72 horas para a entrega a contâr da notiÍicação da

fiscalização do CONTRATANTE, sem prejuízo de outros serviços âutí,rizados para execução

CLÁUSULA QU,ARTA - DO AMPARO LEGAL

1. A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregâo Eletrônico realizado com fundamento na Lei

ne 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei ne 8.666/93 Decreto 10.0 t4 de 20 de Setembro de 2019.

CLÁUSULA QUINTA . DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

tsé'cs 41.20 'Pora qtD lo4 sv$am. e saibafi.. a móo do SENHOR fez islô '
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1- A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos

preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as

disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.e 8.666/93 combinado com o inciso XII, do artigo 55,

do mesmo diploma legal.

2. lai rornecimento devera acontecer de imediato em postos locais com no miáximo 20 km distante da sede do

município.

CLÁUSULA sExTA . DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

1. A vigêncra deste contrato será 

-/ -à -/-/- 
, contados da data da sua assinatura, tendo

início e vencinrento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

2. O Contrato poderá ser prorrogado, alterado ou aditado nos terinos do arL 57, inciso lV c/c artigo 65 da Lei

Federal na 8.666/93 desde que satisfeitas as exigências legais e regulamentâres, preüamente justificadas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

1. Caberá ao contratante:

1.1 - perrri,Jir acesso dos técnicos da contratada às instalações do contratante para execução dos serviços

constantes clc objeto;

1.2 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da contratada;

1.3 - rejeital.qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as especificações constantes do

Anexo I do edital do Pregão eletrônico n." 

-/ 
----

1.4 - impedir que terceiros executem os serviços obieto deste contlato;

1.5 - soli(.ital- que seja refeito o serviço que não atenda às especificações constantes do anexo i do edital do

pregão n.'-/- e conforme cronograma da secretaria requisitante.

1.6 - atosta: as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio da secretaria de serviços gerais

do contrâtante.

CLÁUSUI.A t]iTAVA . DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

1. Caber'á à co.rtratâda:

L.7 - responder, em relação aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais

como:

a) salár'io:;;

b) segurt's d'- aciCente;

c) taxas, ;nrpostos e contribuições;

d) indenizações;

e) vales-refeição;

0 vales-'::Jnsporte; e

g) outra: qurr i)orventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo;

1.2 - lranter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do contratante quando em trabalho no órgão,

porém sem q,-ralquer víncr.rlo empregatício com o órgão;
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j..3 - manter os seus técnicos identificados por crachá, quando em trabalho no órgão, devendo substituir

imediatamente qualquer um deles que seia considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do

contlatante;

1.4 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente aos móveis, e outros bens de propriedade do

contratante, quando esses tenham sido ocasionados por seus técnÍcos durante a prestação dos serviços alvo deste

contrato;

1.5 - arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus técnicos no

recinto do contratante;

1.6 - repal.ar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços

efetuados referentes ao objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou

dos materiais usados:

l.Z - r.,:fezer rrs serviços que forem reieitados no prazo de 05 [cinco) dias úteis, contados do recebimento da

comunicação;

1.8 - usar a melhor técnica possível para a execução dos servlços obieto deste contrato;

1.9 - submeter à fiscalização do contratante de todos os veículos a serem empregados nos serviços antes da sua

execuçãô;

1.15 - .oniunicar à secretaria de infra estrutura e obras do contratante qualquer anormalidade de caráter

urgente c prestar os esclarecimentos iulgados necessários;

1.16 - rnan:er-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas e com todas as condições de

habilitação o qualificação exigidâs neste contrato durante toda a execução do contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÔES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

1. À contra:ada caberá, ainda:

1.1 - âssumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais prêvistos na

legislação sc,cial e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldáJos na (poca própria, vez que os seus empregados não

manterãc ncr,hum vínculo empregatício com o contratante;

7.2 - issujnir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação

específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no

decorrer d.r Ccsempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do

contratante;

1.3 - :rssLnrir todos os encargos de possível demanda trabalhist.a, cível ou penal, relacionadas a este contrato,

originafieinente ou vinculados por prevenção, conexão ou continência; e

7.4 - assrrmir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução deste

contrato.

2. A inadinplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a

respons:',:ilicl uile por seu pagamento à administração do contratante, nem poderá onerar o objeto deste contrato,

lsoias 4r.2o:'Pdto qre todt,§ veiom. e §Ôíbafi ' o tt'áo do SENHOR ["'z klo '
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razão pela qual a contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o

contratante

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAçÕES GERAIS

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

1.1 - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do contratante

durante a prestação dos serviços, obieto deste contrato;

7.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade âcerca deste contrato, salvo se houver

prévia alrtorizaÇão da Administração do contratante;

1.3 - é r,edada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços obieto deste contrato.

1.4- Arcar con] todas as revisões durante a garantia.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCATIZAçÂO

1. A execução dos serviços objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada por do contratante, designado

para esse fim.

2. O servidor do contratante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos

serviços, deterrrinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

3. As derisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a

autoridade competente da Prefeitura Municipal de Eldorado dos Carajás, em tempo hábil, para a adoção das

medidas clr Jenientes.

4. .{ cortra.:Ca deverá manter preposto para representá-la durante a execução deste contrato, desde que aceito

pela admir: i .': 'açã,r do contratante.

CLÁUSUI,A DÉCIMA SEGUNDA. DA ATESTAçÂO

1. A atestação da execução dos serviços caberá à servidor do co ,tratante designado para fim representando o

contfat;1ltte.

- cúusuL.t c'ÉcIMA trncEIRA - DA DESPESA

1.As despesas decorrentes do fornecimento do objeto licitado correl ão por conta da Dotação Orçamentária Própria

do(s) Órgâos qut compõe a Administração Publica Municipal' X)(X) XXXXXXXXXXXX

CLÁUSULA DÉCII{A QUARTA . DO PAGAJUENTO

1. Eretutados e aceitos os serviços, a contratada apresentará a Nota Fiscal/Fatura no Setor Financeiro da

prefc,illia lrl . licipal Ce Eldorado dos Carajás, situado na Rua da Rio vermelho 0 01 - Centro - km 100, CEP:

68524-000, ,r.rr: fins de liquidação e pagamento, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque

nominal ;ru Íc:necedor, até o 30q (trigésimol dia útil contado da entlega dos documentos.

2. O contratante reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços executados não

estiverem de acordo com a especificação apresentada e aceita.

3. O contratânte poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou lndenizações

devidas pela contratada, nos termos deste contrato.

lsaias 412a 'pdra qre lalj ,J !€Jbm. ê §olôcm 4 náo do SENIiOR Í<tz tsto.'
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4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

financeira e previdenciáriâ, sem que isso gere direito a alteração de preços, compensação financeira ou aplicação

de penalidade ao contratante.

5. O prazo de pagamento da execução dos serviços será contado a partir da data Íinal do período de

adimpiemento de cada parcela.

5.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma

forma prrra ta.lto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo contratante, entre a data

acima referi:l.r : a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da

seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

onde:

EM = Il,rce'Uos moratórios;

N = NÍir.e'ro de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valo| da parcela pertinente a ser paga;

I = índice de compensação financeira, assim apurado:

I=TX =-> l=(6/100) ==> I=0,00016438

365 i65
TX - P"Í.e..iu?l Ca taxa anual = 6%o

5.2 - A ccmpelsação financeira prevista nesta condição será incluítia na fatura do mês seguinte âo da ocorrência.

5.3 - O pâgamcnto mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a apresentação da nota Íiscal,/fatura

atestada por s:rvidor designado, conforme disposto no art.67 da Lei n.e 8.666/93, e verificação da regularidade da

licitante vencedora iunto à Seguridade Social - CND e ao Fundo de Garanüa por Tempo de Serviço - CRF.

CLÁUSUI.A DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAçÃO DO CONTRATO

1. O pre:;c .te aoutrato poderá ser alterado caso haja interesse da administração, nos casos previstos na Lei n.e

8.666/c)3, dr:sris que haja interesse da AdmÍnistração com a apresentação das devidas justificativas'

CLÁUSTII.A DÉCIMA SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO E REAJUSTES

1. No ilrterls-se da Administração do contratante, o valor inicial atualizado deste contrato poderá ser aumentado

ou supr.irrrdrr âto o limite de 250lo (vinte e cinco por cento), confornre disposto no artigo 65, parágrafos 1e e 2s, da

Lei n.q B.666,r93.

1.1 - /, cJlir'jiâda fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadâs, os acréscimos ou supressões que se

fizererr, rrc.:es-;át ios; e

1.2 - ntnhLrrn ircr'éscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, exceto as supressões

resultanle:: ci.: :'cordo entre as partes.

1.3. Os valore-; contratados poderão ser reajustados a cada período de 12 (doze) meses de execução do Contrato,

mediante sril:citação da Licitante Vencedora, considerando o IPCA.

lsdi.ls 4, 2at 'pófi q$e tod ,s veiofi. e saíbom. q fióo do SENHOR Íez isto '
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1.4. O reajuste deverá ser solicitado mediante Processo Administrativo protocolado na secretaria de Finanças,

anexando documento que o justifique, devendo ser apostilado ao Contrato nos termos do § 8a do artigo 65 da Lei

Federa I no 8.666/c3.

1.5.'Ioda alte'ração de valor contratual devera acontecer mediante fundamentação na lei 8666/93 e demais

legisiaçáo vigentes, sempre motivada e justificada.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

1. O atraso lnjustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações estabelecidas no contrato

sujeitará a contratada à multa de 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia e por ocorrência, até o máximo de

L0% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinzeJ dias corridos, uma

vez cornunicada oflcialmente.

2. Pela ir-e:.ccr.ção total ou parcial do objeto deste contrato, a administração do contratante poderá, garantida a

prévia dciesa, arplicar à contratada as seguintes sanções:

2.1 - advertÊ ncia;

2.2 - r.nulta de '100/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do obieto

contratildo, .ccolhida no prazo de 15 (quinzeJ dias corridos, contado da comunicação oficial;

2.3 - sri;lr€nsi3 temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do

CONTRÂTANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

2.4 - rle,:lar,.ção de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os

motivos d,j'.( r'nrinantes da punição ou até que seja promoüda a reabilitação perante a própria autoridade que

apliccru : per:;liilaCe, qire será concedida sempre que a contratada ressârcir a administração do contratante pelos

prejuízos re;'-.1:antes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

3- Peios motivos que se seguem, principalmente, a contratada estará sujeita às penalidades tratadas nos itens 1 e

2 desta ciáu: 'la:v 
3.1 - 1;el,: . rl.:;r, nâ êX€cuÇão dos serviços, em relação ao prazo proposto e aceito;

3.2 . pcla I rcusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução dos serviços, que vier a ser

rejeitadr, Lâr'r,íterizada se a substituição não ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data da rejeição;

e

3.3 - pc..ii,-Lsar refazer qualquer serviço que vier a ser reieitado caracterizada se a medida não se efetivar no

prazo rli,5 i i :o) dias úteis, contados da datâ de rejeição.

4. Alir , rl:,r ,-::,:lidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda. ao cancelamento de sua inscrição no cadastro

de fqrr:r,r:eC r'es (1o contratante e, no que couber, às demais per,alidades referidas no Capítulo IV da Lei n.e

8.666/93.

5. Courpi'r:.. ..do impedimento ou reconhecida forçâ maior, devidamente iustificado e aceito pela administração do

con,.ra:-,it::, ,:r. r'rlaçãc a um dos eventos arrolados no item 3 desta cláusula, a contratada ficará isenta das

penaliJ- j.: ;. ct,cionatlas.

lscÉs 4r.2o 'parc que lad.É v4oth. ê soibom .. o máo do SENEO* íez tsto .'
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6. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração do contratante, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública

poderão ser aplicadas à contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem

efetuados.

ctÁusur,n uÉurMn Oll'AVA - DA RESCISÃO

1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 aB0 da Lei

n.e 8.666/93

1,.L - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o

contraditorio e a ampla defesa.

2. A resciiao deste contrato poderá ser:

2.1 - deterrninada por ato unilateral e escrito da administração do contratante, nos casos enumerados nos incisos

I a XII e XVII do artigo 78 da lei n.q 8.666/93, notificando-se a contratada com a antecedência mínima de 30

(trinta) dias corridos;

2.2 - aurigávcl, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a administração do contratante; ou

2.3 - judici.rl, nos terntos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da

autori CaCe coinpetente.

clÁusuil..À nÉclrua NoNA - DA vINcuLAÇÃo Ao EDITAL E Á PROPOSTA DA CONTRATADA

L. E.,te c<,.r'l rato fica vinculado aos termos do Pregão Eletrônico nP 

-f - 
e aos termos das propostas da

contrata.ia.

CLÁUSULA YTGISIMA . DO FORO

1. Âs tlucstõe:. clecorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente,

serão prrrr::li - 
-Jrr:; e julgadas no Foro da cidade de Eldorado dos Carajás, com exclusão de qualquer outro, por mais

privilt,g. ii'o ., ,e st ja.

Z. E, para firnreza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e

forma, p-11'a qJC s.rrtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes,

contl':t;i.:l-e - ,ont,"atada, e pelas testemunhas abaixo.

Eldorado dos Carajás - PA, em _ de 2022

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS

l. 2.
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